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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul - CRMMS é uma autarquia Federal que conta
atualmente com 27 (vinte e sete) Funcionários, contratados pelo Regime de Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT). O CRMMS carece da implantação de práticas de gestão de pessoas que otimizem os procedimentos
administrativos proporcionando o desenvolvimento profissional. Considerando que para análise do Plano Atual,
correção, ajustes e implementação do PCCS será necessário a atuação de pessoal qualificado, justifica-se a
contratação de uma empresa especializada no processo de desenvolvimento do Plano trazendo experiências,
aplicações e atualizações

1. DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria, especializada em recursos humanos,
para revisão e implantação do plano de cargos, carreiras e salários (PCCS), e assessoramento técnico nas
etapas que antecederem a realização do concurso público para o CRM/MS, conforme especificações constantes
no Edital e seus Anexos.

2.PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias.

3.VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação importa em R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
4.1 Analisar a estrutura organizacional e as posições relativas de toda a administração do CRM/MS, visando
identificar distorções referentes a cargos, funções e/ou atribuições.

4,2 Rever e avaliar o material de cargos atuais, adequando as descrições destes às necessidades e estratégias de
negócio do CRM/MS.

4.3 Analisar a descrição das atividades propostas para cada área de trabalho após o realinhamento institucional, bem
como desenvolver junto à Administração a missão, objetivos e valores em um nível macro (organizacional) e micro
(por setor).

4.4 Maximizar a efetividade organizacional por meio do reconhecimento e valorização dos recursos humanos disponíveis,
considerando as competências existentes no CRM/MS sempre alinhado ao planejamento estratégico e ao conceito de
gestão moderna e racional de pessoas e finanças.

4.5 Avaliar o equilíbrio da estrutura de salários do CRM/MS com o meio externo, utilizando estudos de mercado.

4.6 Estabelecer uma Política de Remuneração eficaz, atual, atrativa e com foco no planejamento de carreira.

4.7 Habilitar a equipe da área de Gestão de Pessoas, por meio de instrumentos, capacitação e da disponibilização da
metodologia aplicada, para posterior administração do plano de cargos, carreiras e salários, de modo a assegurar a
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manutenção deste após sua implantação, proporcionando ferramentas e instrumentos para que a equipe realize a gestão
efetiva do PCCS implantado.

4.8 Assegurar que o PCCS sirva como base conceitual para as demais ações de Recursos Humanos, tais como: Treinamento e
Desenvolvimento, Medicina e Segurança do Trabalho, Recrutamento e Seleção, Organização e Métodos, Relações
Trabalhistas, bem como para ações de Avaliação de Desempenho com base em competência, pela análise dos requisitos
que contemplam os cargos.

4.9 Assessorar tecnicamente as etapas que antecederem a realização do concurso público 2019 e confeccionar o termo de
referência dos cargos.

5 ETAPAS E PRODUTOS

Os trabalhos serão realizados em etapas sequenciadas. A passagem de uma etapa para a seguinte condiciona-se a
aprovação dos produtos referentes à etapa anterior pela Administração do CRMMS.

5.1 Etapa 1: Ambientação e entendimento da realidade organizacional

5.1.1 Entendimento da realidade do CRM/MS, do contexto interno, das necessidades institucionais em matéria de
gestão de pessoas, dos sistemas e práticas de gestão já existentes na organização. Elaboração do plano de ação, de
cronograma de trabalho e realização de evento geral de abertura e sensibilização para os trabalhos da consultoria.

5.1.2 Conhecer a realidade do CRM/MS, a estrutura organizacional, as funções e práticas de recursos humanos, as
sistemáticas de avaliação e gestão do desempenho e de incentivo à produtividade, entre outros documentos
necessários para o pleno entendimento do contexto interno e das necessidades da organização.

5.1.3 Realizar eventos de sensibilização e envolvimento de dirigentes, assessores, coordenadores, funcionários e/ou
atores estratégicos que serão demandados ao longo do projeto, por meio de palestras informativas e oficinas sobre
os trabalhos que serão desenvolvidos.

5.2 Etapa 2: Análise do Realinhamento Institucional e desenvolvimento da Missão, Objetivos e Valores

5.2.1 Análise e validação do plano de atividades estabelecido no processo de realinhamento institucional para os
setores do CRM/MS;

5.2.2 Desenvolvimento, junto à Administração, Diretoria, Assessores, Coordenadores e trabalhadores, da missão,
valores e objetivos em nível macro (para a organização) e micro (por área de trabalho).

5.3 Etapa 3: Elaboração do Plano de Cargos, Carreira e Salários - PCCS

5.3.1 Elaborar cronograma de trabalho e planejamento de comunicações do PCCS:

a) Compreende o planejamento, com a definição e divulgação do cronograma de trabalho, bem como a elaboração
de estratégia para comunicação do projeto aos funcionários do CRM/MS, incluindo o detalhamento das ações para
cada etapa de implantação.
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5.3.2 Executar diagnósticos/levantamentos preliminares:
a)Análise do Plano de Cargos, Carreiras e Salários atual;

b)Emissão de parecer com identificação dos aspectos críticos, favoráveis e passíveis de alteração no que se refere à
estrutura de cargos.

5.3.3 Validação desta análise junto à Diretoria, Coordenação e Grupo de Trabalho do PCCS:

1. Identificar pontos mais relevantes no desenvolvimento do projeto;

2. Indicar soluções aplicáveis em cada caso, bem como os impactos administrativos e financeiros inerentes a cada
ponto elencado.

5.3.4 Análise da Estrutura e Descrição de Cargos, Atividades e Subatividades:

a) Reunião com Diretores, Coordenadores e Comissão de trabalhadores para validar a estrutura e descrição de
cargos, atividades e subatividades existente no CRM/MS;

b)Aprovação das descrições e estrutura de cargos e funções de confiança;

c) Estabelecimento do novo quadro de Cargos:

• Elaboração da Grade de Cargos/Atividades/Subatívidades;

• Aprovação da Diretoria do CRMJMS, e pela Plenária de Conselheiros.

5.3.5. Elaboração de ficha de avaliação do desempenho dos funcionários a ser aplicada no término do período de
experiência:
a)Análise das descrições dos cargos para preparação da ficha de desempenho funcional;

b)Validação junto a Diretoria e demais órgãos deliberativos.

5.3.6. Definição do Plano de Carreiras:

a) Definição de critérios para encarreiramento: Definição dos processos de Acesso, Progressão Salarial,
Progressão Funcional e Mobilidade necessários.

5.3.7. Ordenação de Cargos Estabelecidos:

1.Estabelecer a metodologia de avaliação para ordenação dos cargos por grau de importância;
2.Criação do método de ordenação dos cargos;
3.Validação do método de ordenação dos cargos;
4.Aprovação do método de ordenação dos cargos pelo CRM/MS.

5.3.8. Avaliar os Cargos e elaborar o Quadro de Hierarquização dos Cargos:

a)Aplicação do método de ordenação dos cargos;

b)Aprovação da ordenação dos cargos.

5.3.9. Criar a Estrutura de Cargos:
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a)Criar a Curva Salarial do CRM/MS;

b)Análise dos salários praticados pelo CRM/MS;

c) Elaboração da curva salarial de acordo com o ordenamento de cargos.

5.3.10. Realizar pesquisa salarial do mercado:

a)Análise dos salários praticados por no mínimo 3 (três) Conselhos de Classes Estaduais;

b) Elaboração da curva salarial do mercado de acordo com o ordenamento de cargos.

5.3.11. Comparara curva salarial do CRM/MS com a do mercado, com base na Pesquisa Salarial realizada;

a)Análise da curva salarial do CRM/MS e do mercado;

b)Definição da nova curva salarial da empresa;

c)Aprovação da nova curva salarial do CRM/MS.

5.3.12. Elaborar a Tabela Salarial:

a) Construção das tabelas salarias com base na curva salarial aprovada pelo CRM/MS.

5.3.13. Elaboração de Políticas do Plano:

a)Estabelecer critérios para o Enquadramento Funcional;

b)Estabelecer critérios para o Enquadramento Salarial;

c) Definição de diretrizes dos processos de administração de cargos e salários e carreira;

d)Aprovação das normas pelo CRM!MS;

e)Manual de Banco de Horas;

f)Atualização de benefícios;

f) Descrição de direitos e deveres sobre o ponto eletrônico, uniforme, e outros assuntos pertinentes ao andamento do

CRM/MS e confecção de manual com as advertências/sanções/suspensões, até processo administrativo caso haja

descumprimento por parte dos funcionários.

5.4. Etapa 4: Implantação, acompanhamento e avaliação do novo PCCS.

5.4.1 Implantação, acompanhamento e avaliação do PCCS:

a) Aprovação na Diretoria, Assessoria, Coordenação, Grupo de Trabalho do PCCS e Plenária de Conselheiros;
b) Elaboração do Manual do PCCS;
c) Apresentação do manual aos funcionários e à Plenária de Conselheiros;
d) Realizar Enquadramento Funcional/Salarial,
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e) Realizar treinamento dos funcionários,

5.5. Elaboração do Termo de Referência destinado à contratação de empresa especializada para organização
e realização de Concurso Público.

a)Elaboração da minuta do Termo de Referência, para aprovação da Diretoria do CRM/MS;

b)Após aprovação do Termo de Referência entrega da versão definitiva.

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ETAPAS	 DESCRIÇÃO DAS ETAPAS	 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS PAGAMENTO (%)
SERVIÇOS (DIAS)

1	 Ambientação e entendimento da realidade 	 10	 15
organizacional

2	 Análise do realinhamento 	 Institucional e	 10	 15
desenvolvimento da Missão, Objetivos e valores.

3	 Elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e 	 30	 30
Salários

4	 Implantação, acompanhamento e avaliação do 	 30	 30
PCCS

5	 Elaboração do Termo de Referência destinado a 	 10	 10
contratação de empresa especializada para
organização e realização de Concurso Público.

PRAZO TOTAL	 90	 100%

A CONTRATADA deverá apresentar Relatório de Execução a ser validado pela Comissão do Plano de
Cargos, Carreiras e Salários do CRM/MS.

DECLARAMOS que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos serviços
objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado.

DA VIGÊNCIA
Prazo de execução do contrato: 90 (noventa) dias.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS

2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os prazos para início da prestação dos serviços é de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do
contrato;
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3- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização e controle da execução do Contrato será feita por servidor devidamente designado para este fim
através de Portaria, que verificará se os serviços estão em conformidade com as especificações técnicas,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

Campo Grande - MS,1 1 de março de 2019.
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Gestão de pessoas
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